
DIRETORIA ADJUNTA EDUCACIONALDIRETORIA ADJUNTA EDUCACIONAL

PROCESSO SELETIVO 2022.1 – EDITAL Nº 001.2022
1ª CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA1ª CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA

 
Considerando o Edital de Vagas Remanescentes e Cadastro Reserva nº 001, de 31 de janeiro de 2022 do IFSP Câmpus Avançado
Ilha Solteira, após a publicação do Resultado final, todos os candidatos em seguida listados estão convocados para efetuar aconvocados para efetuar a
matrículamatrícula, no período de 14 a 16/02/202214 a 16/02/2022.
 
A Matrícula deverá ser realizada através do formulário:
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScaj5LCexbSdswVfXtzNht7GUd4gyPCm_sb3BznDUUgspSadA/closedform.
 
Todas as informações prestadas são de responsabilidade do candidato ao preencher o formulário de matrícula, sob pena de ter
seu pedido de matrícula indeferido.
 
ATENÇÃO:ATENÇÃO:
 
- Caso o link do formulário esteja fora do ar, o candidato deverá entrar em contato com o câmpus através do e-mail
matrícula.ist@ifsp.edu.
- Serão considerados desistentes os candidatos convocados em processo seleNvo que não efetuarem a matrícula no prazo
constante neste documento (14 a 16/02)(14 a 16/02).
- Verificado o não atendimento dos requisitos estabelecidos em edital para ingresso, o diretor-geral do câmpus poderá, a
qualquer tempo, indeferir a matrícula do candidato classificado.
- Caso não sejam preenchidas todas as vagas em 1ª chamada, as próximas convocações serão divulgadas nos endereços
eletrônicos de cada Câmpus, juntamente com o número de vagas restantes.
- Cabe dedicar, ainda, atenção ao disposto na versão integral do Edital, disponível no endereço eletrônico:
https://ist.ifsp.edu.br/images/Processo_Seletivo_2022/EDITAL_N_001-2022_DE_31_DE_JANEIRO_DE_2022_-
_Vagas_Remanescentes_e_Cadastro_Reserva.pdf.

 
Ilha Solteira, 12 de fevereiro de 2022.

 
Wilson José da SilvaWilson José da Silva

Diretor-Geral
 
 

Representantes Locais do Processo SeletivoRepresentantes Locais do Processo Seletivo
Câmpus Avançado Ilha Solteira

 
 

DOCUMENTOS PARA MATRÍCULADOCUMENTOS PARA MATRÍCULA

Curso Técnico em Edificações Integrado ao Ensino Médio (Integral)Curso Técnico em Edificações Integrado ao Ensino Médio (Integral)

a) Certificado de conclusão e histórico escolar do Ensino Fundamental;

b) Documento de Identidade oficial com foto e número de CPF (RG, Carteira de Habilitação);

c) Cédula de Identidade para estrangeiros (RNE/CRNM);

d) CerNdão de alistamento militar ou carteira de reservista ou ainda cerNficado de dispensa militar (apresentação obrigatória para

homens entre 18 e 45 anos);

e) Uma foto 3X4 recente;

f) Comprovante de endereço atualizado;

g) CerNdão de quitação eleitoral, https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral ; ou declaração escrita e

assinada pelo candidato.

 



Curso Técnico em Edificações Concomitante ao Ensino Médio (Noturno)Curso Técnico em Edificações Concomitante ao Ensino Médio (Noturno)

a) CerNficado de conclusão e histórico escolar do Ensino Fundamental e atestado de matrícula na 2ª ou 3ª série do Ensino Médio, de

acordo com os pré-requisitos do curso escolhido;

b) Documento de Identidade oficial com foto e número de CPF (RG, Carteira de Habilitação);

c) Cédula de Identidade para estrangeiros (RNE/CRNM);

d) CerNdão de alistamento militar ou carteira de reservista ou ainda cerNficado de dispensa militar (apresentação obrigatória para

homens entre 18 e 45 anos);

e) Uma foto 3X4 recente;

f) Comprovante de endereço atualizado;

g) CerNdão de quitação eleitoral, https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral ; ou declaração escrita e

assinada pelo candidato.

 

Curso Técnico em Edificações Subsequente ao Ensino Médio (Noturno)Curso Técnico em Edificações Subsequente ao Ensino Médio (Noturno)

a) Certificado de conclusão e histórico escolar do Ensino Médio, ou ainda, certificação ENEM; ENCCEJA

b) Documento de Identidade oficial com foto e número de CPF (RG, Carteira de Habilitação);

c) Cédula de Identidade para estrangeiros (RNE/CRNM);

d) CerNdão de alistamento militar ou carteira de reservista ou ainda cerNficado de dispensa militar (apresentação obrigatória para

homens entre 18 e 45 anos);

e) Uma foto 3X4 recente;

f) Comprovante de endereço atualizado;

g) CerNdão de quitação eleitoral, https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral ; ou declaração escrita e

assinada pelo candidato.

 

OBSERVAÇÕESOBSERVAÇÕES

- Os candidatos que tenham cursado o Ensino Médio ou Ensino Fundamental no Exterior deverão juntar Declaração de Equivalência de

seus estudos expedida pela Diretoria Regional de Ensino. Para efeito de realização de matrícula não será considerado como comprovação

de escolaridade de Ensino Médio ou Fundamental nenhum outro documento que não seja a declaração de equivalência de estudos;

 - Os candidatos que apresentarem, no ato da matrícula, declaração da escola em que concluiu o Ensino Médio ou Fundamental,

atestando a conclusão do Ensino Médio ou Fundamental, devem, obrigatoriamente, apresentar o histórico do Ensino Médio ou

Fundamental posteriormente;

- No caso de mudança de nome, apresentar documento comprobatório do novo nome (Certidão ou sentença judicial);

 - Em caso de candidato menor de 18 (dezoito) anos, o responsável legal deverá preencher e assinar o formulário de autorização para

matrícula e junto enviar o documento de identificação com foto (RG/CNH);

 - E no caso de tutor, além do documento de identificação com foto, enviar a documentação comprobatória da tutela;

 - O documento previsto no item g), a cerNdão de quitação eleitoral do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) é de entrega facultaNva, porém,

quando não entregue, o candidato deverá preencher a declaração de regularidade, estando ciente de que, em caso de declaração falsa,

ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis;

 - Quando for realizada pelo candidato a declaração do item g), os servidores da comissão de matrícula do câmpus deverão realizar a

consulta quanto à regularidade eleitoral do candidato no site do Tribunal Superior Eleitoral (TSE);

- Somente após a consulta a esses sites a matrícula do candidato será deferida ou indeferida, observando-se e obedecendo ao disposto na

Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral) no qual: "apenas as pessoas que esNverem com as situações regularizadas podem

ocupar vaga pública”.

- A FALTA DE ALGUM DOS DOCUMENTOS ACIMA INVIABILIZARÁ A MATRÍCULA.- A FALTA DE ALGUM DOS DOCUMENTOS ACIMA INVIABILIZARÁ A MATRÍCULA.

 

Técnico em Edificações Integrado ao Ensino Médio (Integral)Técnico em Edificações Integrado ao Ensino Médio (Integral)
 

NomeNome



Manuella de Melo Santana

 
 

Técnico em Edificações Concomitante/Subsequente ao Ensino Médio (Noturno)Técnico em Edificações Concomitante/Subsequente ao Ensino Médio (Noturno)
 

NomeNome

Ana Flavia Moura Garcia

Ana Luísa dos Santos Bueno

Eliane de Oliveira Souza

Ezequiel Alves das Neves

Gabriel Bispo de Souza

Gean Pedro de Souza Santos

Gustavo Henrique de Brito Oliveira

Gustavo Silva Araujo

Igor Souza Said

Jhonatan Leandro de Freitas

Joney Marcos Gomes de Souza Júnior

Juan Marques Bortoloto

Kelly Cristina Moraes dos Santos

Lorena de Oliveira Arruda

Lucas Barra do Nascimento

Marcelo Martins Peres

Maria Fernanda Silva Oliveira

Odair Celio Ferreira Barbosa

Paulo Barcelos Andrade

Quesia Larissa Mesquita da Silva

Rhainara Ferlete

Sabrina Tavares dos Santos

Silvia Aparecida da Silva Rocha

Suzana Natali Teixeira

Tales Silva Minholi

Tiago da Silva Pereira

Victor Augusto Miranda Felipe

Vitória Ohana de Freitas

Wesley Viscovini

Willian Machado do Nascimento
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